
Pedido de Empenho: 1144/17

Processo de Compra: 0326/2016-A Valor Total: R$ 1.757,62

Tipo de Empenho: Ordinário

Credor: MARCELLONI E MANHANI COMÉRCIO DE DECORAÇÕES LTDA - ME

CNPJ: 66.132.267/0001-40

Endereço: Rua Luzitana, nº 1.117 Bairro: Centro

Cidade/UF: Campinas/SP CEP: 13015-121

Telefone/Fax: (19)  3256-7372 Contato: Nivaldo Manhani

Banco: Banco do Brasil Agência: 7055-6 Conta: 401014-3

E-mail: decoram@decoram.com.br

Objeto:

Documento: Memorando nº: 096/2017 Requisitante: Coord. de Manutenção

ARP: 077/2016 Processo de Compra: 0326/2016-A - Pregão Eletrônico - SRP

Descrição Unid. Qtde

1-1 m² 27,25 64,50 1.757,62

Valor Total 1.757,62

Item do Edital

Prazo de Entrega/Execução: 

Local de Entrega/Execução: Sede Judiciária – Auditório 2 – Escola Judicial -

Prazo de Garantia/Validade: 6.3 – Anexo I

Observação:

Lei Orçamentária: 13.414, de 10/01/2017

Em 09/08/17 Em 09/08/17

RENATO DE ARANHA FRATTARUOLO ANA SÍLVIA DAMASCENO C. BUSON
Assistente-Chefe da Seção de Licitações Coordenadora de Compras

À Secretaria de Orçamentos e Finanças

Em  ____/____/17

ADRIANA MARTORANO AMARAL CORSETTI
Secretária da Administração

Secretaria da Administração – Coordenadoria de Compras

Aquisição de carpete, tipo forração, devidamente instalado em tablados das salas de audiência 
das Unidades deste E. Tribunal

Lote- 
Item

Valor Unitário 
R$

Valor Total 
R$

Carpete tipo forração, alto tráfego, agulha com base 
resinada, com espessura de 4 a 5 mm, na cor cinza 
grafite. 
Marca: São Carlos

Máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento ou da 
retirada da Nota de Empenho.
O carpete deverá ser entregue e instalado nas localidades do 
TRT 15ª, conforme cidades listadas no subitem 1.5, deste 
Termo de Referência, em dia de expediente normal, em 
horário previamente agendado com o(a) Coordenador(a) de 
Secretaria de cada Unidade do TRT.

6.2 – Anexo I

6.2.1 – Anexo I

Para os materiais, mínimo de 12 (doze) meses, e serviços de 
instalação, mínimo de 06 (seis) meses, a contar do 
recebimento definitivo por este Tribunal.

Foi considerado o acréscimo de 25%, nos termos do art. 65, § 
1º, da Lei 8.666/1993.

- As especificações contidas no Edital do Processo de Compra nº 0326/2016, em especial, em seu Anexo I - 
Termo de Referência, integram o presente pedido, independentemente de transcrição.

Enquadramento Legal: Lei nº 10.520/02 – Pregão, e Decreto nº 7.892/2013 – SRP
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